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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 90/2018 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA E LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP. 
 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado Município de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, 

com endereço na Rua José Marocco, inscrita no CGC/MF sob o nº 95.990.131/0001-70, neste ato 

representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor MARCIANO MAURO PAGLIARINI Prefeito 

Municipal , doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ 

SERVIÇOS ONLINE LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 

02,  Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio 

www.LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO 

MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de 

identidade nº 220.562, de ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de 

comum acordo, ADITAR contrato original de nº 90/2018, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE 

GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA 

CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quarta do 

contrato original, decidem prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 16/12/2020 à 

15/12/2021, nos termos da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor para a execução deste Termo a quantia anual de 

R$ 2.420,88 (dois mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta e oito centavos), sendo pago em 04 (quatro) 

parcelas trimestrais de R$ 605,22 (seiscentos e cinco reais e vinte e dois centavos). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Acrescenta-se ao Termo inicial, caso ainda não esteja contemplado e sem 

ônus, no que tange ao objeto, a inclusão do sistema de pesquisa aos atos do Estado, com a legislação 

apresentada na mesma usabilidade do banco de dados da legislação do Município. A CONTRATANTE 

poderá, inclusive, solicitar URL à CONTRATADA para criação de Link com a Legislação Estadual na 

própria página institucional do Município. 

 

CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, 

iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Nova Itaberaba (SC),21 de outubro de 2020. 
 

 

 

______________________________                      ______________________ 

MARCIANO MAURO PAGLIARINI    CARLITO MELLO DE LIZ 

 Prefeito Municipal       LIZ Serviços Online Ltda. 
 

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS 
Fiscal pelo Termo Aditivo (contrato) 

 
VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 
O presente Termo Aditivo cumpre os requisitos exigidos pela Lei das Licitações Lei nº 8.666/93, 
pelo que de acordo com o que estabelece na referida Lei, o dou como aprovado. 
 
____________________________________ 
MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS 
Assessor Jurídico – OAB/SC 23.347 
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